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   PREFEITURA MUNICIPAL

DECRETO Nº 58, DE 31 DE AGOSTO DE 2023.

“Dispensa e declara a Vacância de
Cargo de Servidor Público Municipal
em razão de aposentadoria e dá
outras providências.”         

A PREFEITA MUNICIPAL DE BURITI  DO TOCANTINS,  ESTADO DO
TOCANTINS – TO, a Senhora Lucilene Gomes de Brito Almeida, no uso
de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município nº 105 de 27 de dezembro de 2022 – Lei Orgânica Municipal,
art. 95, Inciso IV;

RESOLVE:

Art. 1° - Dispensar por motivo de aposentadoria a Servidora Estatutária
MARLY SARAIVA, matrícula nº 119, inscrito no CPF: ***.***.641.04, do
Cargo de ZELADOR, lotada na UBS Dona Edmunda, jurisdicionada a
Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento de Buriti do Tocantins - TO
e DECRETAR a VACÂNCIA do referido cargo, conforme o estabelecido
no Art. 80, Inciso VI da Lei Municipal nº 018, de 07 de dezembro de 2006
- Estatuto dos Servidores dos Servidores Municipais de Buriti do Tocantins
e demais leis vigentes.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, publique-se e cumpra-se;

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE BURITI DO TOCANTINS,
ESTADO DO TOCANTINS, aos 31 (trinta e um) dias do mês de agosto
de 2023.

 

LUCILENE GOMES DE BRITO ALMEIDA

Prefeita Municipal

DECRETO Nº 59, DE 31 DE AGOSTO DE 2023.

“Dispensa e declara a Vacância de
Cargo de Servidor Público Municipal
em razão de aposentadoria e dá
outras providências.”

A PREFEITA MUNICIPAL DE BURITI  DO TOCANTINS,  ESTADO DO
TOCANTINS – TO, a Senhora Lucilene Gomes de Brito Almeida, no uso
de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município nº 105 de 27 de dezembro de 2022 – Lei Orgânica Municipal,
art. 95, Inciso IV;

RESOLVE:

Art. 1° - Dispensar por motivo de aposentadoria o Servidor Estatutário
ANTONIO DAS NEVES XAVIER VIEIRA, matrícula nº 97, inscrito no
CPF: ***.***.862-20, do Cargo de Vigia, lotado na Escola Municipal Boa
Sorte, jurisdicionada a Secretaria Municipal de Educação e Cultura de
Buriti do Tocantins - TO e DECRETAR a VACÂNCIA do referido cargo,
conforme o estabelecido no Art. 80, Inciso VI da Lei Municipal nº 018, de
07 de dezembro de 2006 - Estatuto dos Servidores dos Servidores
Municipais de Buriti do Tocantins e demais leis vigentes.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, publique-se e cumpra-se;

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE BURITI DO TOCANTINS,
ESTADO DO TOCANTINS, aos 31 (trinta e um) dias do mês de agosto
de 2023.

LUCILENE GOMES DE BRITO ALMEIDA

Prefeita Municipal

DECRETO Nº 60, DE 31 DE AGOSTO DE 2023.

“Dispensa e declara a Vacância de
Cargo de Servidor Público Municipal
em razão de aposentadoria e dá
outras providências.”      

A PREFEITA MUNICIPAL DE BURITI  DO TOCANTINS,  ESTADO DO
TOCANTINS – TO, a Senhora Lucilene Gomes de Brito Almeida, no uso
de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município nº 105 de 27 de dezembro de 2022 – Lei Orgânica Municipal,
art. 95, Inciso IV;

RESOLVE:

Art. 1° - Dispensar por motivo de aposentadoria a Servidora Estatutária
ANTONIA DOS SANTOS FILHA, matrícula nº 210, inscrito no CPF:
***.***.651.00, do Cargo de GARI I, lotada na Secretaria Municipal de
Meio Ambiente e Turismo de Buriti do Tocantins - TO e DECRETAR a
VACÂNCIA do referido cargo, conforme o estabelecido no Art. 80, Inciso
VI da Lei Municipal nº 018, de 07 de dezembro de 2006 - Estatuto dos
Servidores dos Servidores Municipais de Buriti do Tocantins e demais leis
vigentes.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, publique-se e cumpra-se;

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE BURITI DO TOCANTINS,
ESTADO DO TOCANTINS, aos 31 (trinta e um) dias do mês de agosto
de 2023.

LUCILENE GOMES DE BRITO ALMEIDA

Prefeita Municipal

DECRETO Nº 61, DE 31 DE AGOSTO DE 2023.

“Dispensa e declara a Vacância de
Cargo de Servidor Público Municipal
em razão de aposentadoria e dá
outras providências.”

A PREFEITA MUNICIPAL DE BURITI  DO TOCANTINS,  ESTADO DO
TOCANTINS – TO, a Senhora Lucilene Gomes de Brito Almeida, no uso
de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município nº 105 de 27 de dezembro de 2022 – Lei Orgânica Municipal,
art. 95, Inciso IV;

RESOLVE:

Art. 1° - Dispensar por motivo de aposentadoria a Servidora Estatutária
MARIA DENICE DE JESUS SILVA, matrícula nº 305, inscrito no CPF:
***.***.451-49, do Cargo de Professor PI, lotada no Centro Infantil “Tia
Ara”, jurisdicionada a Secretaria Municipal de Educação e Cultura de
Buriti do Tocantins - TO e DECRETAR a VACÂNCIA do referido cargo,
conforme o estabelecido no Art. 80, Inciso VI da Lei Municipal nº 018, de
07 de dezembro de 2006 - Estatuto dos Servidores dos Servidores
Municipais de Buriti do Tocantins e demais leis vigentes.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, publique-se e cumpra-se;

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE BURITI DO TOCANTINS,
ESTADO DO TOCANTINS, aos 31 (trinta e um) dias do mês de agosto
de 2023.

LUCILENE GOMES DE BRITO ALMEIDA

Prefeita Municipal

DECRETO Nº 62, DE 31 DE AGOSTO DE 2023.

“Dispensa e declara a Vacância de
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Cargo de Servidor Público Municipal
em razão de aposentadoria e dá
outras providências.”

A PREFEITA MUNICIPAL DE BURITI  DO TOCANTINS,  ESTADO DO
TOCANTINS – TO, a Senhora Lucilene Gomes de Brito Almeida, no uso
de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município nº 105 de 27 de dezembro de 2022 – Lei Orgânica Municipal,
art. 95, Inciso IV;

RESOLVE:

Art. 1° - Dispensar por motivo de aposentadoria a Servidora Estatutária
MARIA ITELVINA COSTA DA SILVA, matrícula nº 143, inscrito no CPF:
***.***.031-00, do Cargo de Professor PI, lotado na Escola Municipal
Canaã, jurisdicionada a Secretaria Municipal de Educação e Cultura de
Buriti do Tocantins - TO e DECRETAR a VACÂNCIA do referido cargo,
conforme o estabelecido no Art. 80, Inciso VI da Lei Municipal nº 018, de
07 de dezembro de 2006 - Estatuto dos Servidores dos Servidores
Municipais de Buriti do Tocantins e demais leis vigentes.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, publique-se e cumpra-se;

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE BURITI DO TOCANTINS,
ESTADO DO TOCANTINS, aos 31 (trinta e um) dias do mês de agosto
de 2023. 

LUCILENE GOMES DE BRITO ALMEIDA

Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 52, DE 31 DE AGOSTO DE 2023.

“Dispõe sobre exoneração de
servidor ocupante de cargo
comissionado e dá outras
providências.”

A  PREFEITA  MUNICIPAL  DE  BURITI  DO  TOCANTINS,
ESTADO DO TOCANTINS – TO, a Senhora Lucilene Gomes de Brito
Almeida, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município nº 105 de 27 de dezembro de 2022 – Lei
Orgânica Municipal, art. 95, Inciso IV;

RESOLVE:

Art. 1° - EXONERAR o Servidor ALBERTO MONTEIRO DE ARAÚJO, inscrito
no CPF nº ***.***.388-51, matrícula nº 184, do Cargo em Comissão de
Supervisor de Campo do Setor de Endemias, lotado na Secretaria
Municipal de Saúde e Saneamento de Buriti do Tocantins –
TOCANTINS.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se;

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE BURITI DO TOCANTINS,
ESTADO DO TOCANTINS, aos 31 (trinta e um) dias do mês de agosto
de 2023. 

LUCILENE GOMES DE BRITO ALMEIDA

Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 53, DE 1º DE SETEMBRO DE 2023.

“Dispõe sobre exoneração de
servidor ocupante de cargo
comissionado e dá outras
providências.” 

A  PREFEITA  MUNICIPAL  DE  BURITI  DO  TOCANTINS,
ESTADO DO TOCANTINS – TO, a Senhora Lucilene Gomes de Brito
Almeida, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela

Lei Orgânica do Município nº 105 de 27 de dezembro de 2022 – Lei
Orgânica Municipal, art. 95, Inciso IV;

RESOLVE:

Art. 1° - NOMEAR  ALBERTO MONTEIRO DE ARAÚJO, inscrito no CPF nº
***.***.388-51, para ocupar Cargo em Comissão de Coordenador de
Endemias, com lotação na Secretaria Municipal de Saúde e
Saneamento de Buriti do Tocantins – TOCANTINS, a partir de 1º de
setembro de 2023.

Parágrafo Único:  O valor  do salário,  a  carga horária  de trabalho e
atribuições específicas do cargo em comissão são as constantes na Lei nº
88, de 30 de setembro de 2021 - Lei da Estrutura Organizacional Básica
do Poder Executivo

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se;

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE BURITI DO TOCANTINS,
ESTADO DO TOCANTINS, ao 1º (primeiro) dia do mês de setembro de
2023.

 

LUCILENE GOMES DE BRITO ALMEIDA

Prefeita Municipal
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